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RESUMO
Este artigo teve como objetivo identificar o comportamento dos accruals discricionários nos estados 
brasileiros e no Distrito Federal. Para isso, foi utilizado o modelo estatístico Jones Modificado e uma 
regressão de dados em painel para a operacionalização dos dados. Quanto ao período do estudo, fo-
ram considerados dez anos fiscais, iniciando em 2013 e findando em 2022. Para tanto, foram coleta-
das informações contábeis dos entes estaduais, tais como valores patrimoniais e financeiros.  Como 
resultados, constatou-se que o gerenciamento de resultados nos entes estaduais é uma prática cor-
riqueira e que as IPSAS, apesar da sua essência, não se mostra ser um fator inibidor da prática. Pode 
ser visto também que os gestores buscam gerenciar o resultado de forma positiva visando transmitir 
uma imagem de gestão eficiente. Há também o movimento de reversão dos accruals discricionários, 
ora sendo acumulados de forma positiva e ora sendo revertidos de forma negativa. 

PALAVRAS-CHAVE: Gerenciamento de Resultados. Earnings Management. Accruals. Contabilida-
de Pública. Regime de Caixa. 

ABSTRACT
The aim of  this article was to identify the behavior of  discretionary accruals in Brazilian states and 
the Federal District. To this end, the Modified Jones statistical model and a panel data regression 
were used to operationalize the data. As for the study period, ten fiscal years were considered, star-
ting in 2013 and ending in 2022. To this end, accounting information was collected from state entities, 
such as asset and financial values.  The results showed that earnings management in state entities is a 
common practice and that the IPSAS, despite their essence, do not prove to be a factor inhibiting the 
practice. It can also be seen that managers seek to manage results in a positive way in order to con-
vey an image of  efficient management. There is also a reversal of  discretionary accruals, sometimes 
accumulated positively and sometimes reversed negatively

Keywords: Earnings Management. Earnings Management. Accruals. Public Accounting. Cash basis. 
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1 INTRODUÇÃO

A contabilidade pública tem uma trajetória histórica e passou por diversas mudanças em suas formas de reconhe-
cimento e mensuração. Inicialmente, era predominantemente regida pelo regime de caixa, cujo fundamento consiste no 
registro dos eventos contábeis no momento em que ocorre o ato financeiro. No entanto, esse regime apresenta limita-
ções, como a defasagem temporal no registro patrimonial, que gerava informações desatualizadas e, consequentemente, 
poderia comprometer a tomada de decisão dos gestores públicos. No regime de caixa, a principal preocupação dos 
agentes está relacionada à execução do orçamento, buscando o controle dos recursos públicos (Garcia, 2014).

Diante da necessidade de uma contabilidade voltada para o controle e a mensuração do patrimônio, capaz de gerar 
informações tempestivas e úteis à tomada de decisão dos gestores públicos, surgiram, em âmbito mundial, as Interna-
tional Public Sector Accounting Standards (IPSAS). Essas normas direcionam a elaboração das demonstrações contábeis 
com base no regime de competência, promovendo um sistema contábil mais confiável (Chan, 2003; Christiaens et al., 
2015). Esse regime, também denominado accruals-based, tem como objetivo permitir o reconhecimento das operações 
do setor público no momento em que ocorrem, sem atraso informacional e independentemente do aspecto financeiro 
(Wynne, 2007).

A literatura aponta que entidades governamentais foram beneficiadas pelo regime de competência, o que propor-
cionou, por exemplo, maior divulgação da evidenciação contábil e financeira, mais segurança no controle patrimonial e 
de indicadores fiscais, além da geração de demonstrações contábeis com conteúdo mais informativo (Neves & Gómez-
-Villegas, 2019).

Contudo, no regime de competência, há espaço para escolhas subjetivas na contabilidade, o que pode abrir margem 
para que as demonstrações contábeis apresentem determinados níveis de discricionariedade (Martinez, 2008). Essa dis-
cricionariedade, quando aplicada intencionalmente por meio de ajustes ou modificações nos dados contábeis, pode ser 
caracterizada como gerenciamento de resultados (GR).

O gerenciamento de resultados pode ser definido como uma intervenção deliberada no processo de elaboração das 
demonstrações contábeis (Schipper, 1989). Para Healy e Wahlen (1999), o GR ocorre quando os gestores aplicam seu 
julgamento (discricionariedade) na elaboração dos demonstrativos contábeis. Nesta pesquisa, o gerenciamento de resul-
tados será analisado sob a ótica orçamentária, com foco no GR baseado nos restos a pagar. Para tanto, serão utilizados 
os accruals discricionários como proxy para a identificação do gerenciamento de resultados.

O GR tem sido uma prática observada globalmente, especialmente em nações com um ambiente institucional fraco 
e poucos incentivos à transparência, como o Brasil. Eigenstuhler et al. (2023) afirmam que países com maior capacidade 
gerencial e um ambiente institucional forte tendem a produzir informações contábeis de maior qualidade e com menos 
viés. Por outro lado, na ausência dessas características, o GR no setor público pode ser utilizado para diversos fins, como 
evitar ou minimizar possíveis punições, ou ainda para que entes governamentais distorçam informações contábeis a fim 
de atingir metas preestabelecidas (Bisogno & Donatella, 2021).

A literatura demonstra que diversos países, como Portugal, Estados Unidos e Espanha, apresentam práticas de 
gerenciamento de resultados em seus entes públicos por meio dos accruals, com diferentes objetivos. Esses incluem a 
ocultação de déficits (Von Hagen & Wolff, 2006; Ding et al., 2018), a utilização de provisões discricionárias para alcançar 
o equilíbrio financeiro (Ballantine et al., 2007; Baker et al., 2019) e a busca pela reeleição política (Costa & Leão, 2021; 
Ferreira, 2023).

No Brasil, o modelo federalista concede autonomia aos entes subnacionais, que neste estudo são representados 
pelos estados e pelo Distrito Federal. Essa descentralização pode abrir precedentes para informações enviesadas, pois o 
gestor público, por meio dos demonstrativos contábeis, pode transmitir uma imagem distorcida da realidade para aten-
der a interesses próprios ou de um pequeno grupo (Cohen, 2019; Ferreira, 2023).

Diante desse cenário e considerando que o Brasil oferece um ambiente propício ao gerenciamento de resultados 
pelos entes públicos, este estudo busca responder à seguinte questão norteadora: qual é o comportamento dos accruals 
discricionários nos estados brasileiros e no Distrito Federal? O objetivo desta pesquisa é identificar qual o comportamen-
to do gerenciamento de resultados sob a adoção das IPSAS nos estados brasileiros e no Distrito Federal. Ao analisar um 
período de dez anos, será possível verificar se o GR ocorre de forma recorrente ou esporádica.

A justificativa desta pesquisa reside no fato de que o Brasil representa um campo fértil para o estudo do gerencia-
mento de resultados, dada a heterogeneidade dos estágios de adoção das IPSAS entre os entes públicos e as diferenças 
estruturais entre os estados e o Distrito Federal. Além disso, grande parte dos estudos sobre GR são voltados para o setor 
privado (Morais; Macedo, 2021).

O presente estudo se diferencia dos demais por não se limitar à análise de ciclos eleitorais ou à divulgação de bre-
akeven, mas por investigar o comportamento dos accruals ao longo de um período de dez anos, examinando a relação 
entre o gerenciamento de resultados e a implementação das IPSAS. Dessa forma, o estudo abrange todos os estados 
brasileiros e o Distrito Federal.

A contribuição desta pesquisa também se destaca pelo fato de que, ao analisar o Brasil como um todo, preenche 
uma lacuna na literatura acadêmica, visto que a maioria dos estudos sobre gerenciamento de resultados se concentra 
em países como China, Estados Unidos, Austrália e Reino Unido (Ahmad et al., 2023). Além disso, não há conhecimento 
de trabalhos que tenham abordado uma amostra estadual tão ampla. Assim, o presente estudo agrega valor à literatura 
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acadêmica. Outro fator relevante é que, a partir dos resultados obtidos, será possível avaliar a qualidade das informações 
contábeis divulgadas pelas unidades estaduais brasileiras.

Dentre os resultados encontrados, observou-se que a prática de gerenciamento de resultados nas unidades estadu-
ais é recorrente, e que, em todos os anos analisados, houve alternância entre accruals discricionários positivos e negati-
vos, indicando uma possível compensação desses accruals em períodos futuros. Outro achado relevante foi que a adoção 
das IPSAS não se mostrou um fator inibidor do gerenciamento de resultados pelos gestores públicos.

A relevância desta pesquisa reside no fato de abranger o Brasil como um todo, tornando seus achados relevantes 
para cidadãos, governos municipais, estaduais e federal, além de profissionais contábeis e gestores públicos. Os resultados 
obtidos permitirão avaliar a qualidade das informações contábeis divulgadas pelos entes governamentais. Além disso, até o 
momento, nenhuma pesquisa no Brasil investigou o gerenciamento de resultados nos estados e no Distrito Federal ao longo 
de um período de dez anos. Assim, o presente estudo contribui significativamente para a literatura acadêmica.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Gerenciamento de Resultados

Gerenciamento de resultados (ou earnings management) é uma ação na área da contabilidade que pode ter a in-
tenção de administrar (ou manipular) o resultado contábil para atender aos interesses de quem fornece as informações 
e, assim, distorcê-las aos usuários. Este assunto ganhou relevância a partir de trabalhos seminais como os de Schipper 
(1989), Healy e Wahlen (1999), Jones (1991) e Dechow et al. (1995). O GR pode ser resumido como a situação em que 
gestores que detêm a informação contábil optam pelo julgamento pessoal na preparação dos documentos contábeis a 
fim de distorcer a realidade perante os stakeholders (Christensen et al., 2022).

A literatura contemporânea aborda o GR por meio de provisões contábeis (Ozili, 2022), da execução orçamentária 
dos restos a pagar (Araújo et al., 2023), do endividamento público (Ferreira, 2023), da relação entre as características 
dos gestores públicos e o gerenciamento de resultados (Sun et al., 2019), e do reconhecimento de receitas e despesas 
(Wrubel et al., 2016; Kumar & Goswami, 2021).

A motivação para tais ações pode ser caracterizada pela teoria da agência, na qual o gestor age com interesse pró-
prio, buscando algum tipo de benefício (Stalebrink, 2002). A lente teórica do problema de agência parte do pressuposto 
de que há conflitos quando o Estado (agente) e as partes interessadas (principal) não estão alinhados com os interesses. 
Segundo Jensen e Meckling (1976), tanto o agente quanto o principal buscam maximizar sua participação, ou seja, cada 
parte se volta para o próprio interesse. Um postulado da teoria da agência refere-se à assimetria das informações entre 
o agente e o principal, em que o agente é motivado a satisfazer seu próprio interesse. Quanto mais forte é o interesse 
pessoal por parte do agente, maior é o grau de gerenciamento por meio dos accruals (Vansant, 2016).

Tais ações também podem ser caracterizadas pela teoria da escolha pública (Cohen et al., 2019), na qual o homem 
é maximizador, egoísta e racional. Scott (2006, p. 344) afirma que o “gerenciamento de resultado é a escolha, por um 
administrador, da política contábil de forma que atinja alguns objetivos específicos”. Uma das bases da teoria da escolha 
pública é buscar entender por que os gestores agem de determinada maneira. Buchanan (2009) evidenciou que a teoria 
da escolha pública visa entender como os órgãos públicos trabalham ao observar o comportamento dos principais, ou 
seja, a teoria da escolha pública avalia a relação entre os indivíduos e o resultado. Boyne (1997) aponta para a “doutrina 
do interesse particular”, em que políticos (agente) se voltavam para o interesse próprio e não para o interesse do público 
(principal).

O objetivo em se utilizar da gerência dos resultados pode ser dos mais diversos. Na esfera pública, o administrador 
tem a responsabilidade de gerir de forma adequada o dinheiro público. Tal responsabilidade traz consigo o ônus de 
prestar contas aos stakeholders, como contribuintes, mídia, eleitores e investidores (Cardoso & Fajardo, 2014). Com o 
intuito de não prestar contas ou de prestá-las dentro de um limite, administradores públicos recorrem ao GR. Ratificando 
o objetivo do gerenciamento de resultados por parte dos gestores no setor público, Ferreira et al. (2013) demonstraram 
que, em períodos pré-eleitorais em Portugal, gestores políticos gerenciaram os resultados negativos, transformando-os 
em positivos, para transmitir à população a ideia de uma gestão pública eficiente. De forma semelhante, Greenwood e 
Tao (2020) constataram o gerenciamento de resultados nas universidades públicas do Reino Unido. Capalbo et al. (2021) 
investigaram a prática de earnings management nas empresas estatais italianas. Por sua vez, Cohen e Malkogianni (2021) 
e Ferreira (2023) analisaram como o gerenciamento de resultados é utilizado no endividamento dos entes públicos.

Cabe mencionar que o GR pode trazer problemas de transparência e qualidade e, consequentemente, problemas de 
accountability, o que causa um desencontro entre o que propõem as IPSAS e o regime de competência. Conforme Silva 
et al. (2014, p. 269), “o comportamento oportunista dos gestores pode afetar negativamente a qualidade das informações 
contábeis divulgadas para os usuários externos”.

2.2 Accruals e IPSAS no Setor Público  

Como proxy para o gerenciamento de resultados, vale mencionar os accruals. Fuji e Carvalho (2005, p. 6) apontam 
que “accruals são entendidos como a diferença entre o lucro líquido e o fluxo de caixa operacional”. No entendimento de 
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Martinez (2008), os accruals podem ser identificados como acumulações contábeis que não envolvem movimentação fi-
nanceira. Para Dantas et al. (2013), os accruals são baseados nas contas de resultado que afetam diretamente o resultado 
financeiro (superávit/déficit), mas que não necessariamente movimentam os recursos financeiros. Em outras palavras, 
os accruals podem ser determinados por meio das diferenças entre as informações contábeis registradas nos documen-
tos fiscais e a situação real da entidade.

É importante ressaltar que a simples identificação dos accruals não indica o GR, visto que eles possuem uma parte 
não gerenciável e uma parte gerenciável. Os accruals podem ser divididos em não discricionários e discricionários (Erfur-
th & Bezerra, 2013). Os accruals discricionários (AD) têm a finalidade de gerenciar os resultados e podem ser positivos ou 
negativos, a depender da intenção do administrador público. No entanto, as escolhas contábeis de modo discricionário 
podem distorcer informações nas demonstrações financeiras (Menicucci, 2020).

A partir dos accruals e do GR no setor público, há menção de que os gestores se utilizam de manobras contábeis 
para atender a interesses pessoais. Por exemplo, em ambientes políticos em que a informação contábil perante o eleitor 
se torna um “canal”, um aliado na busca do êxito eleitoral (Baber & Sem, 1986; Stalebrink, 2002; Ferreira et al., 2013; 
Costa & Leão, 2021).

Isso pode ser explicado pela teoria da agência e também pela teoria da escolha pública. Ambas as teorias tratam do 
comportamento de quem detém a informação e, consequentemente, o que é feito com ela.

Não se pode, porém, generalizar o regime de competência com o GR, pois há a lógica das práticas contábeis. Neste 
cenário, mencionam-se as IPSAS. As IPSAS são pronunciamentos contábeis que visam fornecer as diretrizes sobre como 
as informações contábeis, voltadas para a perspectiva pública, devem ser elaboradas. A convergência das informações 
contábeis é um rompimento das fronteiras entre os países, já que as IPSAS trazem uma uniformidade da informação 
contábil em nível mundial (Lemes & Carvalho, 2010).

As IPSAS desenvolveram-se como uma tendência na administração pública, apontadas como elemento de desen-
volvimento do setor público, convergindo para uma contabilidade global (Oshiole, 2022). As implantações das novas 
normas de contabilidade são oriundas do movimento de dar à administração pública uma linguagem de gestão séria, 
menos burocrática e mais eficiente (Cohen & Malkogianni, 2021). Agostinho et al. (2001) reiteram que, se os países têm 
eventos econômicos públicos da mesma natureza, ou seja, fatores econômicos e financeiros uniformes, as demonstra-
ções contábeis devem seguir um padrão internacional para atender aos usuários em uma escala global. Na contabilidade 
pública, a transparência está fortemente associada à adoção de padrões (IPSASB, 2016).

A adoção das IPSAS em conjunto com o regime de competência justificou-se pela possibilidade de o ente público 
fornecer informações mais precisas e transparentes (Pina & Torres, 2003). Na literatura, estudos demonstram uma eficácia 
contábil com a adesão ao regime de competência (Cohen, 2012; Schmidthuber et al., 2022). A adoção das IPSAS baseadas 
em regime de competência melhora a qualidade em várias dimensões dos relatórios do governo, como compreensibilida-
de, comparabilidade e consistência (IPSASB, 2016). Uma contabilidade de melhor qualidade auxilia os responsáveis pela 
formulação de políticas a conduzirem suas ações fiscais de maneira transparente, demonstrando práticas de governança 
pública, reduzindo o abuso de poder e protegendo os ativos do governo (Cicatiello et al., 2017; Eigenstuhler et al., 2023).

A chegada da contabilidade de competência trouxe informações mais tempestivas e uma melhor prestação de con-
tas (Lampe et al., 2015). No entanto, mesmo com a implantação das IPSAS, a prática de gerenciamento de resultados no 
ente público não foi abolida (Pilcher & Van Der Zahn, 2010). Acredita-se que a contabilidade é usada por meio do GR, 
sobretudo nos órgãos públicos, para manipular ou persuadir a sociedade. Estudos demonstram que o costume de geren-
ciamento de resultados pode ser observado no setor público em escala mundial (Bisogno & Donatella, 2021). 

Com isso, este estudo tem a seguinte hipóteses de pesquisa: 

H1: Mesmo com a adoção das IPSAS, há a existência de gerenciamento de resultados nos estados bra-
sileiros por meio dos accruals discricionários.

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

3.1 Amostra e Dados

Esta pesquisa pretende analisar a existência de gerenciamento de resultados, sob a adoção das IPSAS, nos estados 
brasileiros e no Distrito Federal. Para tanto, houve a escolha para mensurar GR do modelo de Jones modificado, de De-
chow et al. (1995) para detectar os accruals discricionários (AD). 

A amostra deste estudo abarca todos os estados brasileiros e o Distrito Federal. Pela quantidade de entes estaduais, 
é esperada uma heterogeneidade dos resultados. Já o período da pesquisa considera os anos de 2013 a 2022. O período 
escolhido está justificado em que foi somente à partir do ano de 2013 que o Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 
do Setor Público Brasileiro (SICONFI) disponibilizou as informações de forma padronizada. 

Para isso, as informações foram coletadas por meio do sítio do SICONFI. Os dados correspondem aos valores do: 
ativo total, ativo circulante, disponibilidades, créditos a receber de curto prazo, passivo circulante, passivo não circulan-
te, empréstimos e financiamentos contraídos de curto prazo, depreciação, imobilizado, receita corrente, outras receitas 
correntes e outras despesas correntes.  
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3.2 Apuração dos Accruals Discricionários 

A variável principal deste estudo é o montante dos accruals discricionários. O modelo que foi utilizado para essa 
mensuração foi o modelo Jones (1991), modificado por Dechow et al. (1995).  Essa modificação resultou no modelo 
denominado de Jones Modificado (1995). Este modelo utiliza a variação das receitas líquidas e dos valores dos ativos 
imobilizados, partindo do pressuposto que os accruals não discricionários dependem destas variáveis (Ramos & Mar-
tinez, 2006). Outro ponto destacado é que o modelo utilizado tem como objetivo melhorar a mensuração dos accruals 
discrionários (Beck, 2018). Como exemplos de estudos que utilizaram o modelo Jones Modificado como lente teórica 
vale citar Ballantine (2007), Pina et al. (2012), Beladi et al. (2020), dentre outros. Os testes foram operacionalizados no 
software Eviews, versão 8.1. 

Para apuração dos accruals discricionários, é necessário a mensuração do total dos accruals, para logo em seguida 
evidenciar a identificação do gerenciamento de resultados. Para cálculo dos accruals totais, utilizou-se o modelo Jones 
Modificado (1995). As fórmulas dessas operacionalizações estão apresentadas a seguir:

𝑇𝑇𝑇𝑇𝑖𝑖,𝑡𝑡 = [(∆𝐴𝐴𝐴𝐴 − ∆𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝑖𝑖,𝑡𝑡) − (∆𝑃𝑃𝑃𝑃𝑖𝑖,𝑡𝑡 − ∆𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷𝐷) − 𝐷𝐷𝐷𝐷𝑃𝑃𝑖𝑖.𝑡𝑡 ]                                                  

 

 

 

  (1)

Em que: TA representa o total de accruals dos Estados i no exercício fiscal t; ∆AC é a variação do ativo circulante do 
Estado i entre o período t e t-1; ∆DISP

it
 refere-se a variação das disponibilidades do Estado i entre o período t; ∆DIV expõe 

a variação da conta de empréstimos e financiamentos de curto prazo do Estado i entre o período t e t-1; ∆PC é a variação 
do passivo circulante do Estado i entre o período t e t-1; e DEP

i,t
 representa as despesas com depreciação, amortização e 

exaustão contabilizadas no Estado i no período t. 
Além dos AD, houve a mensuração dos accruals não discricionários (AND) para cada estado e temporalmente. Para 

tanto, houve a aplicação da seguinte regressão:

𝑇𝑇𝑇𝑇𝑖𝑖𝑖𝑖 = 𝑎𝑎1 ( 1
𝐴𝐴𝑖𝑖𝑖𝑖

) + 𝛽𝛽1(∆𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑖𝑖𝑖𝑖 −  ∆𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑅𝑖𝑖𝑖𝑖) + 𝛽𝛽2(𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑃𝑖𝑖𝑖𝑖) + 𝜀𝜀𝑖𝑖𝑖𝑖                                             

 

 

 

  (2)

Em que: A
i-t
 representa o ativo total do Estado i  no período t-1; ∆REV são as receitas brutas obtidas pelo Estado i 

no período t-1, gradualmente escalonados pelo ativo total do Estado no ano ; ∆REC mostram os créditos a receber de 
curto prazo pelo Estado i no ano t menos os créditos a receber de curto prazo no ano t-1; e PPE

it
  representam os ativos 

imobilizados do Estado i no período t. 
Por meio do erro da regressão da Equação 2, foi identificado a parte discricionária dos accruals. Esse erro foi utili-

zado como identificador do gerenciamento de resultados. Exemplificando o processo de mensuração dos accruals não 
discricionários, abaixo é demonstrado o cálculo para mensuração dos AND:

𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝑖𝑖,𝑡𝑡 = 𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 𝑑𝑑𝑑𝑑 𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝐴𝑖𝑖,𝑡𝑡 − 𝐴𝐴𝐴𝐴𝑖𝑖,𝑡𝑡 
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Em que: AND
i,t
 representa o total de accruals não discricionários (parte não gerenciável); Total de Accruals 

i,t 
refere-se 

ao número total dos accruals; e AD
i,t
 reproduz os accruals discricionários (parte gerenciável). 

Com os AD e AND apurados, as análises foram realizadas temporalmente e por região. Menciona-se, como afirma 
Martinez (2008), que quando os AD são diferentes de zero já existe indícios de GR. 

4 RESULTADOS E DISCUSSÕES 

Neste tópico são apresentados os resultados dos testes realizados e as discussões. Inicialmente, apresenta-se a 
análise descritiva das variáveis da pesquisa relacionadas à apuração do total de accruals (Tabela 1). 
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Tabela 1 - Variáveis para apuração do total de accruals

Variáveis Média Mediana
Desvio 
Padrão

Máximo Mínimo N. Obs.

TA -0,1348 -0,1261 0,1273 0,4991 -0,7156 243

AC 1,3200 7,2700 1,8300 1,4100 8,3200 270

DISPON 5,9000 3,1700 8,7200 8,1900 2,7800 270

PC 8,6200 2,5100 1,5500 9,9000 1,2400 270

EMPF 2,3500 4,3900 5,9500 3,8900 -3,4700 221

DEP 1,0700 1,900 2,1700 1,6200 0,0000 232

Fonte: Elaborada pelos autores.

Para a variável TA, observou-se que, em média, os valores são negativos. Isso indica que, na amostra do estudo, os pas-
sivos circulantes e a depreciação são representativos em comparação aos ativos. Esse fato pode ser explicado pelas particu-
laridades econômicas de cada estado e pela predominância, na maioria dos entes, de operações com obrigações superiores 
aos ativos circulantes e disponibilidades. Em outras palavras, isso demonstra que, mesmo sem o objetivo de gerar superávit 
contábil, o ente público precisa atender às necessidades da comunidade, garantindo a manutenção e a prestação de ser-
viços públicos – o que pode levar à captação de recursos de terceiros e ao uso de disponibilidades (Lima & Diniz, 2016).

A variável disponibilidades reflete a capacidade financeira imediata da amostra, de modo que os entes podem bus-
car gerenciar o resultado contábil a partir do caixa. Isso ocorre porque os accruals surgem quando há uma discrepância 
temporal entre os fluxos de caixa e o momento de reconhecimento contábil da transação (Ronen & Yaari, 2008).

A média da variável passivo circulante (PC) apresentou o maior valor. O PC representa o nível de endividamento de 
curto prazo do ente. De acordo com o MCASP (2022, p. 163), o passivo é “uma obrigação presente, derivada de evento 
passado, cuja extinção deva resultar na saída de recursos da entidade”. Em outras palavras, os accruals derivados do PC 
correspondem a dívidas contraídas no passado para garantir a operacionalização do ente. Por exemplo, um estado pode 
ter tomado um empréstimo para manter o pagamento de salários dos servidores sem que, no entanto, houvesse um de-
sembolso financeiro imediato. Esse processo gera accruals, o que explica a média mais negativa da variável TA.

Já a variável depreciação chama a atenção por apresentar valor mínimo igual a zero. Esse fenômeno ocorre porque 
alguns estados, como Amapá, Goiás e Piauí, não divulgaram valores referentes à depreciação ou não realizam esse pro-
cedimento contábil. O método de cálculo da depreciação, especialmente no setor público, ainda gera dúvidas entre os 
gestores. Delazare et al. (2010) apontam que as informações produzidas na escolha do método de depreciação podem 
ser um fator de incerteza, pois se trata de uma estimativa que pode variar conforme a metodologia adotada pelo órgão, 
influenciando significativamente a tomada de decisão dos gestores.

A seguir, na Tabela 2, estão apresentadas as variáveis que ajudam a explicar os accruals não discricionários do total 
de accruals. O erro deste modelo apontará a parte gerencial do TA, ou seja, os accruals discricionários.

Tabela 2 - Variáveis do modelo de accruals discricionários

Variáveis Média Mediana
Desvio 
Padrão

Máximo Mínimo N. Obs.

1/AT 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 270

REC_CRED 0,0638 0,0593 0,1026 0,7174 -0,5403 270

PPE 0,3406 0,3170 0,1660 0,8741 0,0000 270

Fonte: Elaborada pelos autores.

Quanto à variável 1/AT, observou-se que sua presença serve apenas para controlar o tamanho da amostra, ou seja, 
para evitar vieses na operacionalização.

A variável REC_CRED apresentou os maiores valores de média e mediana. Essa variável refere-se aos valores aufe-
ridos pelos entes públicos a partir da receita corrente do estado. Esses valores divergem entre os estados, pois refletem a 
capacidade de arrecadação de cada um, incluindo o recebimento de transferências intergovernamentais.

Já em relação à variável PPE, percebeu-se que os valores médios são representativos, demonstrando a capacidade 
estrutural dos estados. No entanto, foram observados valores iguais a zero – não por falta de dados, mas por ausência de 
contabilização. A contabilização do ativo imobilizado no setor público é, de certa forma, ambígua (Delazare et al., 2010), 
o que pode resultar em informações pouco transparentes. Até hoje, os entes públicos enfrentam dificuldades na gestão 
de seus bens e na divulgação dessas informações nas demonstrações contábeis.
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Cabe mencionar que foi realizada a correlação entre essas variáveis com os dados da Tabela 2 (dados não tabula-
dos), e não foram identificados indícios de multicolinearidade. Posto isso, discutem-se os resultados dos accruals discri-
cionários dos estados apurados no erro da regressão operacionalizada (Tabela 3).

Tabela 3 – Modelo OLS e tipos de accruals 

Painel A - Modelo OLS

Variáveis Coeficientes t

1/AT -1,2900 -0,6991

REC_CRED -0,7987 -16,746***

PPE -0,0115 -0,2108

Constante -0,0671 -2,8217***

N. Obs. 243

Efeitos Aleatórios, robustos com White

Var. Dependente TA

Painel B - Tipos de Accruals para os modelos

Média/Mediana OLS

AD 0,0000/0,0059

AND -0,1348 /-0,1328

Máximo/Mínimo OLS

AD 0,2422/-0,3034

AND 0,3594/-0,6445

Desvio Padrão OLS

AD 0,09400

AND 0,08540

N. Obs. OLS 243

N. Obs. OLS 189

AD: Accruals Discricionários. AND: Accruals Não Discricionários. Fonte: Elaborada pelos autores. 

Conforme evidenciado no Painel A da Tabela 3, foi elaborado o modelo de regressão linear OLS para as variá-
veis de accruals discricionários, tendo como variável dependente o total de accruals. Observa-se que apenas a variável 
REC_CRED foi significativa. O erro da regressão representa os accruals discricionários, que são o foco desta pesquisa 
(Painel B – Tabela 3).

Pelos valores da média e da mediana dos AD, percebe-se uma tendência de que a parte gerenciada nas demons-
trações contábeis seja positiva. Esse fato pode indicar que gestores públicos estaduais optam por acumulações positivas 
para melhorar os dados contábeis. Outro fator que pode contribuir para esse resultado é o interesse em aprimorar o 
resultado fiscal de determinado período. Isso está alinhado a estudos já realizados, como os de Ballantine et al. (2007), 
Pina et al. (2012) e Ferreira (2023).

Tais manobras contábeis, por parte dos gestores públicos, podem ter o objetivo de transmitir à sociedade uma ima-
gem de gestão eficiente, configurando um caso de gerenciamento de impressão. Merkl-Davies e Brennan (2007) indicam 
que os gestores tendem a seguir dois tipos de comportamento ao gerenciar impressões: o primeiro diz respeito a ocultar 
resultados negativos e o segundo, a enaltecer resultados positivos. Outro ponto que chama a atenção são os valores má-
ximo e mínimo dos AD, que se mostram elevados quando comparados à média e à mediana. O valor máximo registrado 
foi de 0,2422, enquanto o valor mínimo foi de -0,3034.

Os accruals discricionários negativos podem indicar a reversão dos accruals discricionários positivos, visto que esse 
é um processo natural. Além disso, o valor negativo pode ser utilizado no resultado final para definir déficit ou superávit. 
Por exemplo, o aumento do déficit por meio dos accruals discricionários em determinado ano pode estar relacionado 
à intenção de divulgar um resultado positivo em períodos futuros mais oportunos para os gestores. A literatura aponta 
que gestores públicos tendem a evitar a divulgação de resultados negativos em anos eleitorais, visando à manutenção 
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do cargo, postergando a apresentação desses resultados para períodos convencionais. Pesquisas anteriores corroboram 
essa prática, como as de Akhmedov e Zhuravskaya (2004), Silva e Freire (2021), Araújo et al. (2023) e Ferreira (2023).

Além disso, destaca-se que o gestor do ente público pode manipular as informações dos AD para que o resultado 
fiscal se aproxime de zero, conforme evidenciado por Drew (2018). Esse fenômeno pode ser interpretado de diferentes 
formas, dependendo da situação econômica. Por exemplo, Ferreira et al. (2013) estudaram o GR em Portugal e constata-
ram que os entes públicos divulgam resultados próximos de zero, buscando evidenciar equilíbrio financeiro. Essa prática 
também foi analisada por Costa e Leão (2021), que identificaram o chamado “zero a zero” em municípios brasileiros, es-
pecialmente em períodos eleitorais. A explicação para essa conduta reside no fato de que, ao contrário do setor privado, 
o setor público não tem como objetivo principal gerar superávit, mas sim manter o equilíbrio fiscal. Assim, a divulgação 
de resultados positivos pode levar à percepção de sobrecarga fiscal pela sociedade, enquanto a divulgação de um resul-
tado fiscal negativo pode abrir espaço para questionamentos ao gestor público.

Conforme observado no Painel B da Tabela 3 e ratificado na Tabela 4, os valores gerenciados alternam-se entre po-
sitivos e negativos. Um fator que pode explicar essa oscilação é a polarização política vivida no Brasil desde 2014, além 
da compensação contábil realizada pelos gestores públicos conforme seus interesses. Por exemplo, a divulgação contábil 
de um resultado ruim pode, ainda que não imediatamente, comprometer um mandato político. Esse fator está alinhado 
a estudos anteriores, como o de Ferreira et al. (2013), que investigaram municípios portugueses e constataram que, em 
anos eleitorais, os gestores públicos recorrem ao GR para evitar a apresentação de déficits. Além disso, em cenários de 
forte competição política, há menor propensão à divulgação de déficits. Já Donatella (2019) investigou se a competição 
política impulsiona o GR nos entes municipais suecos, concluindo que, em períodos eleitorais, as informações contábeis 
são gerenciadas para serem apresentadas aos eleitores de forma mais positiva, especialmente nos relatórios financeiros.

Por fim, menciona-se também o estudo de Costa e Leão (2021), que analisaram a prática do GR em municípios 
brasileiros durante períodos eleitorais e concluíram que há uma forte relação entre a parte gerenciável dos accruals e a 
probabilidade de os municípios apresentarem pequenos superávits.

Tabela 4 - Médias anuais das variáveis

Médias anuais das variáveis

Anos TA AD AND

2013 * * *

2014 -0,0947 0,0358 -0,1305

2015 -0,1786 -0,0351 -0,1197

2016 -0,1014 0,0192 -0,1207

2017 -0,1714 -0,0536 -0,1177

2018 -0,1341 -0,0113 -0,1227

2019 -0,1008 0,0277 -0,1285

2020 -0,1224 0,0069 -0,1293

2021 -0,1522 0,0196 -0,1718

2022 -0,1579 -0,0092 -0,1486

Fonte: Elaborada pelos autores.

Acrescenta-se, conforme a Tabela 4, que os accruals discricionários foram utilizados como instrumento de controle tanto para 
reduzir o déficit – quando o TA é negativo e o AD é positivo – quanto para aumentar ainda mais o déficit – quando o TA e o AD 
são ambos negativos. Cerca de 66,66% dos AD foram positivos e 44,44%, negativos. Outro ponto a ser destacado é que não foi 
evidenciada a prática do big bath (Stalebrink, 2007), que ocorre quando gestores divulgam um grande déficit com a intenção 
de reportar valores positivos em períodos oportunos. Esse achado está alinhado à pesquisa de Baldissera et al. (2020).

Quanto aos valores de AND, observa-se que a média e a mediana apresentam valores negativos. Em outras pala-
vras, os estados brasileiros tendem a registrar déficits. Devido ao modelo de federalismo fiscal vigente no Brasil, a maio-
ria dos estados não consegue se manter apenas com receitas próprias, o que intensifica a competição tributária em torno 
do ICMS (principal imposto estadual) na busca por maior arrecadação e consequente redução dos déficits.

Corroborando essa análise, um relatório de acompanhamento fiscal de 2019 da Instituição Fiscal Independente 
(IFI) apontou problemas na capacidade de pagamento dos estados brasileiros. Dos 26 estados e o DF, 16 apresentaram 
comprometimento em sua capacidade de pagamento, incluindo Minas Gerais, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul. 
Destaca-se o fato de que esses estados pertencem às regiões mais ricas do país. Outro ponto relevante é que todos eles 
possuem despesas correntes superiores às receitas correntes.
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De forma complementar, apuraram-se os valores de TA, AD e AND de maneira consolidada, considerando as re-
giões que compõem o Brasil (dados não tabulados). Constatou-se que tanto o total de accruals quanto os accruals não 
discricionários apresentaram valores negativos. Assim, conclui-se que, na maioria dos casos, os estados de todas as 
regiões divulgam déficits contábeis.

Além disso, foi possível verificar como cada região gerencia os valores discricionários. Por exemplo, a região Nor-
deste reportou AD negativos, enquanto na região Sudeste, os valores gerenciados foram positivos. Dada a heterogenei-
dade e especificidade econômica de cada região, presume-se que os valores foram ajustados para atender às particula-
ridades regionais.

Por fim, considerando-se os achados desta pesquisa, conclui-se que há uso do gerenciamento de resultados nos 
estados e no Distrito Federal. Como menciona Martinez (2008), qualquer valor de accruals discricionários diferente de 
zero já indica a ocorrência de gerenciamento de resultados.

A existência do GR reforça que os gestores e suas equipes técnicas podem utilizar o arbítrio da informação para 
modificar ou gerar impressões nas contas públicas. Esse cenário pode ser explicado pela assimetria informacional e pelas 
escolhas contábeis, conforme discutido na Teoria da Agência e na Teoria das Escolhas Públicas. O gerenciamento pode 
estar relacionado a interesses pessoais ou profissionais, como a construção de uma imagem política, a manutenção no 
poder ou a reeleição de um candidato do mesmo partido. Essas práticas também foram identificadas por pesquisas ante-
riores, tais como Stalebrink (2002), Buchanan (2009), Ferreira et al. (2013), Baldissera et al. (2020) e Costa e Leão (2021).

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo teve como objetivo analisar a existência de gerenciamento de resultados, sob a adoção das IP-
SAS, nos estados brasileiros e no Distrito Federal.  Com base nisso, os resultados encontrados trouxeram evidências da 
existência do gerenciamento dos resultados, por meio dos accruals discricionários, na amostra do estudo em todos os 
anos pesquisados. Os achados têm indicativos de que os accruals podem ter sido utilizados para gerenciar impressões, 
buscando-se evidenciar informações favoráveis aos gestores ou à situação do ente público. Além disso, o gerenciamento 
ocorre e permanece em períodos eleitorais, o que é comum para que o político se fortaleça perante à sociedade.  

Ademais, a adoção das IPSAS não se demonstrou como um inibidor das práticas de GR. Um fator estritamente 
associado a isso é de que as IPSAS consideram a contabilidade pelo regime de competência, o que abre margem para 
que os gestores públicos optem por continuamente gerenciar os resultados contábeis com algum intuito. As IPSAS são 
contraditórias para o GR, pois de um lado podem gerar qualidade informacional com mais detalhamento, mas por outro 
lado, podem induzir às práticas de interesse individual ou até o uso dos accruals, por desconhecimento, pode levar a um 
sistema contábil distorcido. 

Ainda se discute que a prática de GR oscilou entre valores positivos e negativos. Tal fato transparece que valores 
gerenciados em um ano tendem a ser revertidos no ano seguinte, gerando o processo denominado de “reversão dos 
accruals”. De igual modo, os anos de 2014, 2020 e 2021 têm dois pontos em comum: foram anos de crise e que os valores 
dos accruals discricionários foram usados de forma positiva. Por se tratar de períodos na qual a situação financeira dos 
entes públicos ficou comprometida, sobretudo na crise sanitária da Covid-19, supõe-se que os gestores optaram por 
gerenciar os valores para diminuir o déficit apresentado, já que a parte não gerenciável foi negativa.

Com o exposto, este estudo constatou que a pratica de gerenciamento de resultados é algo frequentemente uti-
lizado pelos gestores públicos estaduais. Os motivos de tais práticas são diversos, passando por motivações pessoais, 
políticas, gerenciamento de impressões, dentre outros. Adicionalmente, a utilização dos demonstrativos contábeis para 
gerenciar o resultado pode acabar afetando a qualidade da informação contábil, haja vista que a informação transmitida 
contém enviesamento. 

O presente estudo contribuiu com o gap da lacuna existente na literatura, já que grande parte dela investiga a 
prática de gerenciamento dos resultados contábeis no âmbito privado, de modo que são escassos estudos direcionados 
para o setor público, sobretudo no âmbito brasileiro. Diferenciando-se de estudos em âmbito público, a presente pes-
quisa adiciona em contribuição com a comunidade acadêmica a prática de gerenciamento de resultados por parte dos 
estados e do Distrito Federal, em um período de dez anos, percorrendo por anos de crise sanitária, crises econômicas e 
crise política. A percepção é que esse gerenciamento pode ser por aspectos políticos ou de imagem, ou para demonstrar 
resultados positivos.

Destaca-se como limitação deste estudo o fato de que a contabilidade pública brasileira, mesmo com direciona-
mentos da IPSAS, ainda é uma área que tem certas opacidades, como por exemplo, o tratamento contábil aos ativos imo-
bilizados. Outro fator que implicou em limitação na presente pesquisa, é o fato de que o ano de 2013 não foi considerado 
por motivos de falta de dados disponibilizados pelos estados, fazendo com que o número de observações fosse reduzido. 

Por fim, trabalhos futuros podem analisar se os níveis de gerenciamento de resultados é diferente de região para 
região, qual a relação de ementas parlamentares e gerenciamento de resultados nos municípios brasileiros e quais fatores 
ajudam a explicar a prática de earnings management a nível Brasil. 
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